
DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

TRANFERE OS RMOS 4UE ESPED E DA PODADAS CONEL

MIO COVAS GOMADOR DO ESTADO DE SAO PAUTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS E NOS TERMOS DOS AMIGOS 54 E 5S DA LEI COMMPLEMENTAR N.*

180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

I*'*:

ARTIGO I.* - FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS PROVIDOS CONSTANTES DO

ANEXO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2.* - FICAM OS SECRETARIOS DE ESTADO AUTORIZADOS A, MEDIANTE

APOSTILA, PROCEDER A RETIFCACAO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS

CONSTANTES DO ANE:XO A QUC ALUDE O ARTIGO ANTERIOR:

.1 - NOME DO FUNCIONO

IT DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE:
-

III - SITUAÇÃO DO CARGO NO QUE SE REFERE AO SEU PROVIMENTO, MESMO QUE

EM DECORRNCIA DE ALTERAS OCORRIDAS

PODER EXECUTI

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV, MORUMBI, 4.500 MORUMBI CEP 05698.000 FONNE: 845-3344- - -

CORNO A CONTA DAS DOTACAES PROPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 4.* ESTE DECRTO ENTRARÁ MN VIGOR NA DATA DE SUA PUMICACAO.

-

HLCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE JANEIRO DE 1997

MARIO COVAS

EMERSSON

SECRETÃDO DA CIIENCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

RDO BKNMARCOS DE

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA RO* NEUBAUER DA SILEA

SECRATÃRIA DA EDUCAÇÃO

PLFNIO SUAO ASSMANN

SECRETADO DDOS TRANSPORTES

ANTO•OCARINS RO&IGUES

RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGA•M

SECRATARIO DDO GOWMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DDO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

14 DE JANEIRO DE 1997.

ANEXO

* QAE QSE AEFETA * ERTL I .*L DO

DEERRO N.* 41,**0, DE 14 DE ARREEIRO DE 1*7.

CAERAN REF.31 L,V, SOC OCUPAS RO DO NIM

AGENADMINISTRATIVO N.O. RTC-III MACETRINDADE ESUSTAQUIO 6.935.079 CFE QSE

DESENHISTA 3 N.O. S-111 AUGUSTO CHAGAS LOSCHI 13.952.458 5T C

ONCTALAFMANSTRATVO 2 N.L SQC-111 JOCIPEREIRA 11.115.642 QSEP QSE

RAICMSSVBREAPRORSOGACDODAPSNZOPA.ARECOLHIMENMDAPNMENAPARCELA
OU DO ROM EREA ROPRIDADE

DE VERCOSA AVULTES - IPVA

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DA SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES E COM FUNDAMENTO NO * Q.* DO ARTIGO 12 DA LEI N.* 6.606. DE 20

DE DEZEMBRO DE 1989. COM A REDAÇÃO DADA PELA LEL N. ' 9.459. DE 16 DE

ARTIGO I* DO DECRETO N* 41.454. DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996. RELATIVOS AO

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DEVIDO NO EXERCICIO

DE 1997, PARA PAGAMENTO DO VALOR INTEGRAL, COM DESCONT OU DA PRIMEIRA

PARCELA, NO MES DE JANEIRO CORRENTE:

1 PARA EMBARCAÇÕES, AERONAVES E VEICUDAS NAO SUJEITOS A REGISTRO,
-

INSCRIÇÃO OU MATRÍCULA, NO DIA 22:

IL - PARA VEICULOS SUJEITOS A REGISTRO •RANTE O ÓRGÃO ESTADUAL DE

TRÂNSITO:

A) COM PLACAS FINAIS 1 E 2, NO DIA 22:

B) COM PLACAS FIFNAIS 3 E 4, NO DIA 23;

C) COM PIAC•LINAKIS 5 E 6. NO DIA 24:

D) COM PLACAS FIFNAIS 7 E 8, NO DIA 27:

E) COM PLACAS FIFNAIS 9 E 0, NO DIA 28.

ARTIGO 2. °ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DES BANDEIRANTES, 14 DE JANEIRO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKAN

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANIOOERBSRS

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA CASA CIVIL

ANRDO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTARTEGICA AOS

14 DE JANEIRO DE 1997.
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OFICIO GST N.* 028197

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HON DE ENCAMINHAR A VOSSA •CELÊNCIA A INCLUSA MINU•DE

DECRETO QUE PRORROGA O PRAZO PARA O RECOLHIMENTO, NO EXERCICIO DE 1997, DO

IMPOSTO SOBRA A PROPRIEDADE DE VEICULOS AUTERES - IPVA, FXADO NO

DECRETO N.* 41.454, DE 18-0E DEZEMBRO DE 1996, RELATIVAMENTE AO

PA•MENTODA ISMEIN PAROLA OU COTA UNA COM VENCIMENTO NO MES DE

JANEIRO, TENDO EM VISTA O ATRASO, POR PROBLEMAS TECNICOS NA IMPRESSÃO E

POSTAGEM DAS RESPECTIVAS GUIAS DE RECOLHIMENTO

O ARTIGO 2.*, POR SUA VEZ DISPÕE SOBRE A VIGÊNCIA DA PRESENTE MINUTA

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PAN REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIM E ALTA

CONSIDERACAO '

YOS N*

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCENTISSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOLLO * UDO

PROC. SEP 808-96 - TOMADA DE PREÇOS 496-G.S.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 4-96-G.S., APÓS EXAMINAR AS

PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS APRESENWDAS PELAS LICITANTES HABILITADAS NA PRIMEIRA FASE

DA LICITAÇÃO E DE ACORDO COM O QUE DETERMINA A LEI FEDERAL 8.666193, ALTENA PELA LEI

FEDERAL8.883194, LEI ESTADUAL 6.544189 E ALTERAÇÕES, DECIDIU:

REFERENTE AO ITEM 1: CLASSIFICAR AS LICITANTES SKYCOM COMÉRCIO DE INFORMÁTICA

LLDA. NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES 51A E MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO 5*A POR TEREMIM APRESENTADO PROPOSTAS E DECLA IFICAR AS FELICITES *AD

COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA. E SYSAP LTDA, POR DEIXAREM DE APRESENTAR PROPORAS

REFERENTE AO ITEM 11: CLASSIFICAR A LICITANTES SYSAP LTDA, POR TER APRESENTADO

PROPOSTAS E DESCLASSIFICAR AS LICITANTES NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES SIA

MICROTEC SISTEMAS INDUSTRIDA E COMÉRCIA 51A E AKAD COMPUTACAO GRÁFICA LTDA. POR NAO

TEREM APRESENTADO PROPOSTAS E SKYCOM COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. POR NAO TER

ATENDIDO AS EXIGÈNCIAS DO MEMORÌAL DEFINTIVO ANEXO AO EDITL DEIXANDO DE APRESENTAR

O CERTIFICADO DE QUALIDADE DE LUBRICACAO I50 9.002.

REFERENTE III CLASSIFICAR LICITANTE SKYCOM COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA.AO ITEM A

TER PMPOSUSPOR APRESENTADO E DESCLASSIFICAR AS LICITANTES SISGRAPH LTDA..5(ANOVADATANAO

SISTEMAS AMADURES SIA MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA COMICIO PORE E

TEREM APRESENTADO PROPOSTAS E AKAD COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA. POR INFRINGIR O PARÁGRAFO

2,*, DO ARTIFGO 44, DA LEI FEDERAL 11.666)93, APRESENTANDO OPÇÃO DE PRECO

FICA ABERTO O PRAZO PARA INTERPOSIÇÕES DE RECURSOS ATE O DIA 2B1 97.

HORÁRIO RECEBIMENTO PARA D

* FUNDAÇAO PREFEITO FARIA LIMA

EXTRATO DACONTESTACAO .

PORTE PAGO

DI•'SP

ISR 40. 3051/81

FUNDEADO PREPOLATO FARTE LIME - CEPAN CONTREIDE

LERLIE IELXELRE SEHUMEQNOB.JATU LONETO NA 55/96,

DA PRETECAO DE ALBERCOE UDANTOLOGICOE

MANIGANCIE DUITE (2) ENOE E CNTAR DE DETE DE

ABRETURA (*0/12/96)I CETC ARREMEDO TEBAL DA

HONORIRIOSPE-LO CONVNIO CREDANCE DIVULG

CONELHO REGIONAL TLE ODONTOLOGIA - CROSP

EXTATO DE CONTETO

NOVACIMENTO FPFL NA 1620/7A VOL./90. CONTENTA

FUNADACAO PREFEITA FARIA LIME CEPAN CONTRATADO
-

CEEE DE SEGDO 5ANTE RTE .AOBSETO CONTETO NP

56/96, DE PRESTAAO DA EERVIQOE MACCE

VIGNOLE DOLLS (2) ENOE E CNTAR DA DATE DE

EXTINTURE (30/12/96): CUETO EMEDA TEBEXE DE

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA

SECRETARO BELLISARIO DOA MANTM JANIM

PITICO DO CONSEGIU 148 -CMTRO - FOM 239.4399

* GABINETE DN SECRETÁRIO

RAAOLASN N 14-1-97

- -

DE CASAMENTOS DO DISTRITO E MUNICIPIO DE LANS, DA CMARCA DE CERQUEIRA CESAR

MOMEANDO BEATRÍZ DE VAPLEGA NEGRÃO RG 16.319.151-6 PARA EXERCER O CARGO* -

DE JUIZ DE CASAMENTOS DO DISTRITO E MUNICIPIO DE LANS, DA COMARCA DE CERQUEIRA CASAR

DESPQACHO DO SACNTIRTA DE 10-1-PR

PR. SJDC-249.643192 - ANTONIO RUBIO SILVA JÚNIOR APOSENTADORIA DE*

SERVENTARIOS DE JUSTICA_ APLACACAO A ELES DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA PREVISTA NO

ARTIGO 40. II. DA CONTRIBUIÇÃO FEDERAL: "DISCUTIU-SE POR VÁRIOS ANOS O PROBLEMA DA

APPOSENTADORIA DOS SERVENTURIOS DE JUSTIÇA QUANDO UNGISSEM 70 DE IDADE ESN

PASTA, VÁRIAS ADMINISTRACOES DE MANEIRA COERENTE, ORIENTOUOS ANOSPELA APLICAÇÃO DOEM SE

ARTIGO 40. II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AQUELES CASAS PARA YUE TODOS OS INTERESSADOS

TENHAM CIÉNCIA DA ORIENTAÇÁO DO SUPREMO TRINBUNAL FEDER FAÇO PUBLICAR A EMENDA DO

ACORDAORESPECTIVO.

PRIMEIRATURMA

PEAR TXTRAORDINERAO IE9.736I SSO PUK-

REPONENTE ANTÕNIO RUBIO SILVAJÚNIOR

RENUTRIDO ESTADE DE SAO PAULO

EMENTA: APOENTADORIA DOS TITULARES DAS SERVENTIAS DE NOTES E REGISTROS APLIACAO

A ELES DA APOSENTADORIA COMPUSORIA PREVISTA ARTIGO 40. II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERALNO

HA POUCO, O PLENARIO DESTA CORTE, POR MAIORÌA DE VOTOS, AO JULGAR O RE 178.236,

RELATOR MINISTRO OCTAVIO GALLOT0, DECIDIU OCULARES DAS SERVENTIAS DEO QUE OS NOTAS E

REGISTROS ESTÃO SUJEITOS I APOSENTADORIA COMPU)SÓRIA PREVISTA NO ARTRIGO 40, I), DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL ENTENDEU AMAIORIA DESTE TRIBUNAL EM SINTESE, QUE O SEBDO DO

ARTIGO 236 DA CARTA MAGNA FOI O DE TOLHER, SEM MESMO REVERTER, A OFICIALIZAÇÃO DOS

CARTÓRIOS DE NOTAS E REGISTROS, EM CONTRASTE COM A ESTATIZAÇÃO ESTABELECIDA PARA AS

SERVENTIAS DO FORO JUDICIAL PELO ART. 3; DO ADCT; ADEMAIS, PELAS CARCTERISTICAS DESSES

SERVLCOS (INCLUSIVE PELO PAGZMENTO POR EMOLUMENTOS QUE SAO TAXAS) E EWS EXIGÉNCIAS

FEITAS PELO ARTIGO 236 DA CARTA MAGNA (ASSIM, O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TITULAS

PARA PROVIMENTO E O CONCURSO DE REMAÇÃO), OS DTULARRS DESSAS SERVENTIAS SAO SERVIDORES

P6BLICOS EM SENTIDO AMPLO, APLICANDO-SE-LHES O PRECEITO CONSTITUCIONAL RELATIVO E

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DETERMINADA PELO CITADO ARTIGO 40. H. DA CONSTITUIÇÃO

FEDEAL

DESSA DECISÃO NAO DIVERGE O ACÓRDÃO RECONLDO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO PELA LETRA *C* DO INCISO III DO ARTIGO 102 DA

CONSTITUIÇÃO, PROVIDOMAS NAO

ACCORDAO

VISTOS RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS MINISTROS DA PRIMIRA

TURMA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NA CONFORMIDADE DA ATA DO JULGAMENTO E DAS NOTAS

TAQUIGRAFICAS POR UNANIMIDADE, DE VOTOS, CONHECER DO RECURSO, MAS LHE NEGAR

26 MARÇO DE 1996. MOREHAEM ALVES, RELAWR.PROVIMENTO TRANSBIA DE

PODERJUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

AAORDGA

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUROS DE APELAÇÁO CFVEL N.* 208.585.119, DA

COMARCA DE SAO PAULO, EM QUE E APELANTE ANWNIO RUBIAO SILVA JUNIOR SENDO APELADO

CHEFE DE GABINETE DA SECRTARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ACARIDAM EM QUINTA CÁMARA CIVIL DO TRIBUNAL DE JUSROCA DO ESTADO DE SAO PAULO.

POR VOTAÇÃO UNANIME, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSA

O IMPETRANTE, ESCDVO DO 1.* CARTÓRIO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL,

DECLANDO APOSENTADO, COM BASE ARTIGO F 26. °CAPUT" FL, DA CONSTITUIÇÁO ESTADUAL,AO SERNO POR

HAVER COMPLETADO 70 ANOS DE IDADE.INSURGIU-SE COTN O ATO DA ADMINISTRAÇÃO PELO

PRESENTE, SUSTENTANDO QUE A VISTA DO ARTIGO 236, DA CONSTITUIÇÃO FDEAH NAO SE IHE

APITAVA LIMITE DE IDADE APOSENTADORIA PREVISTO, FEDERAL,O PAN NA CARTA POR SEU ARROGO

"CAPUT", II. SEM RAZAO40.

A JURISPRUDÉNCIA SE FIRMA NO SENTIDO OPOSTO QUER NESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA, QUER NO COLENDO SUPETAO TRIBUNAL DE JUSROCA COMO NO PRETÓRIO EXCELSO, E ASSIM

PARA TICACAO VIA
TANTO * NAD

NAOHORÁRIO MAIS CEBRSERÃO

*
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